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Estado de Mato Grosso

Ofício n' 0525 12022-GP IP}i4C

A Sua Ilxcelência o Senhor'
VEI{. DOMINGOS OLIVI,IIIA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáccres - MT - CEP 78210-056

ldentífiçação lnÍcrna: Menor ando 4.220 12022 " de 0l 1 02 12022

T

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 04 de

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa F,gregra Corte o Projeto de Lei no

016, de 2l de março de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipa.l de Infraestrutura e

Logística e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em

apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberern e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELIEN TO DIAS
a

L]
C

Av. Brasil, n' I l9 - Ccutro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.2 l0-906 Cáceres - Ml' - Brasil
PAIIX: (065) 3223-1500 - ivrvrv.cacct'es.rnt.gov.br - E.-mail: gabinete .cacercs(rDsmail.conr



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofíçio n" 0525/2022-GP/PMC - Í1s.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n'016. de 21 de março de 2022

Ilxcelentíssimo Senhor Presidcnte da Câmara Municipal, de Cáceres, Mato Grosso:
Senhores Vereadores:

Il nosso dever cncaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Caccrense, o Projeto de Lei no 016, de 2l de março de 2022, que Dispõe sobre

atttorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências, anexa.

O Cródito Adicional llspocial, a scr aberto no vigente Orçamento, -
compreende o valor de It$ 856.205,34 (oitocentos e cinquenta e seis rnil duzentos c

cinco reais e trinta e quatro centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro

apurado ern balanço patrimonial do exercíoio de 2021.

O PL 01612022 tem por Írnalidadc dar suportc orçamentário à aquisição de

materiais, com recursos oriundos do FEII-IAII (CON'|A FIr'|HAB CIC: 443-0),

destinados à fabricação de tubos do concretos para canahzaçã,o de águas pluviais e

substituição de pontes de madciras por bueiros cclularcs dc concretos e tubo armoo nas

estradas dazona rural do Município de Cáceres.

Para instrução do presentc, a fim de subsidiar a análise dos nobres edis,

encaminhamos os seguintes docutnentos, oópias ancxas:

1. Disponibilidade Irinanccira;

2. Anexo 14 - Balanço Patrimonial.

Quanto ao pedido de apreciação do PL ern caráter de urgência, justifica-se

em razão de quc a respectiva movitnentação financeira somente poderá ser clctivada

apos a aprovação do presente Crédito Adicional Llspecial por essa Colenda Câmara.

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos rncrrbros do Legislativo

cacerense na aprovação do Projeto de l,ei 01612022, nos termos do Itegimento Interno

dessa Casa, em caráter dc urgôncia urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos (e elevada estima e distinta consideração.

ANTONIA .E

de
ERATO DIAS

Av. Brasil, no I l9 - Ccntro Operacional dc Cáceres - COC CEI'] 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
I']ABX: i065) 3223-150() - wlvw.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.cotn
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ESTADO DII MÀTO GROSSO
I'REF}],I'I'UIiA MUNICIPAL DE CÁCER.ES
PROCURADORIA GIi,I{AI, DO MUNICÍPIO

PROTETO pE LEr N' 016. DE 21 DE MARçO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Cródito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso CIaS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sanciorlarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional lispecial no valor de It$ 856.205,34

(oitocer-rtos e cinquenta c seis mil duzentos e cinco reais e trinta e quatro ccntavos).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1" desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Prograrna,
categoria econômica, grupo de natureza de despesa, rnodalidade de aplicação, elementos de
despesas, fonte de rccursos e terão as seguintes caractcrísticas financeiras e funcior-ral-programática:

Art. 3o Os reculsos neccssários à abcrtura do cr'édito de que trata o art. 1q scr'ão cobertos corn o
superávit financeiro apurado ern balanço patrimonial clo exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Espccial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021-
LOA/2022, Lci no 3.015, de 23 de dezembro de2021-LDO/2022 e Lci no 3.0L4, de 23 dc dczcmbro clc

2021 -PPA-Quadriênio 2022-2025,

Art. 5o Esta Lei cntrará em vigor na data de sua pubiicação.

Cáceres/MT, e 1 de março de 2022.

ANTONIA EL LIBERATO DIAS
unicipal

PROJIIfO DE LEI N" 016 I)E 2t DII MARÇO DE 2022
Avcnida Ilrasil n" I I 9 CEP-7tt.200.000 Fonc: (065) 3223-l 939 Ilairro Jardinr Celeste

Ciiccres Mato Grosso.

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGIS

Unidade: 01 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
Função: 26 -'Iransporte
Subfunção: 7BZ - Transporte Rodoviário
Prograrna: 1OO5 - INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA E RURAL
Proj/Atividade: 2.063 - MAN DOS SERVIÇOS E MELHORAMENTO DE

INFRAESTRUTURAS RODOVIÁRIAS E ESTRADAS VICINAIS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumc (2.759.700) Recursos Vinculados a Fundos 828.896,33

3.3.90.30 Material de Consumc (2.759.700) Recursos Vinculados a Fundos -
rendimentos de aplicação

27.309,01
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

covrrssÃo np coNsIrTurçÃo,.rusuçA, Tn nalno r nnolÇÃo

Parecer n'09512022

Referência: Prooesso n' 1.389 12022

.Assunto: Projeto de Lei no 016, de 21 de março de 2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 016, de 21 de março de2022, dispõe sobre autorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística e dâ outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências

Rla Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osól'io, centro, CáceresÀ.r[T - CEP: 78'200'000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.carnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMATTA MUNICIPAL DE CÁCERES

O artigo I o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 856.205,34 (oitocentos e cinquenta e seis mil. duzentos

e cinco reais e trinta e quatro centavos).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municial de Infraestrutura e Logística e dá outras

providências, a ser cobefto mediante superávit finarrceiro apurado ern balanço patrimonial do

exercício anterior.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, para cobertura de despesa da Secretaria Municial de

Infraestrutura e Logística, inerentes as suas atividades fins, em especial, neste caso, recursos

oriundos do FETHAB destinado a fabricação de tubos de concreto para a melhoria da rede de

tubulações visando a canalização das águas pluviais, bem como a substituição das pontes de

madeira, principalmente da zona rural de nosso município, que está em constante demanda,

razáo pela qual se faz necessário a abertura do referido crédito especial.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobeftos com recursos do superávit finarrceiro apurado ern balanço patrimonial do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n' 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centlo, Cáceres,MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.carnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÃMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa nôio computa-

das ou insuficientemente dotadas nq Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária,'

II - especiais, os destinados a despesas para as quais ndo haia dotação or-

çamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerua, comoção intestina ou calamidade pública,

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art, 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis'
tência de recursos disponíveis parq ocorrer a despesa e será precedida de

exposição justificativa. (Veto reieitado no DOU. de 5.5.I964,1

§ l' Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com-

prometidos: (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964.)

I - o superdvit financefuo apurado em balanço putrimonial do exercício

anterior; (Veto reieitado no DOa. de 5.5.1964.1

II - os provenientes de excesso de aruecadação; (Veto reieiÍado no

DOU. de 5.5.1.964.)

III - os resultantes de anulação porcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto reieitado no

DOU. de 5.5.1964.)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que iuridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no

DOU. de 5.5..1964,t

§ 2" Entende-se por superdvit financeiro a diferença positiva entte o utivo

fínanceiro e o passivo Jinanceiro, coniugundo-se, aindu, os suldos dos

créditos adicionuis transferidos e as operuções de credito u eles vincula-
das. (Veto reieitado no DOU. de 5..5.1964.)

CLODOMTROâüii:ii""1".^u § .J' Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o

DASILVEIRA cLoDoMrRoDA saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a aruecadação
pERE;RA ;,!tJ,tJiii:3:tr prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-

JUNIOR:9228 tss

43611s3 ?;,:i:;;:;;3í"
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀ4T - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-170',1 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.camaracaceres.mt.gov,br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE CÁCERES

cio. (Ve(o rejeilado no DOU. de 5.5.1964,t (Vide Lei n'
6.343. de 1976)

§ 4" Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641

ArL 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles dqrá imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Árt. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46, O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classificaçdo da despesa, até onde fôr possível.

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a orecisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Càmara Municipal, foi informado

que os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no

4.320/64 e com os demais ditames lpgais e constitucionais'

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n" 016, de 21 de março de

2022.

DOMIRO Assinadodeforma

DA SILVEIRAtll'JtÁfni,'*o ro wr r\ ^ nú!/rrs i n n r ^^rrrse 
-

PEREIRA ,, ,,rr.,*orr*3âo III - DA DPCISÃO DA COMISSÃO:

u N I o R :e 22 8'rH::l;J,1'ái:,,''
361 1 53 13:20:s3-04'00'

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, CáceresÀ4T- CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.catnaracaceres'mt'gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnane MUNIcIPAL DE cÁcpnps

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucipnalid,ade e legalidade do Projeto de

Lei no 016, de 2l de março de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2022.

FRANCISCO

WELSON

AMARANTE DOS,

SANTOS:9844200
7172

Assinado de forma digital
por FRANCISCO WELSON

AMARANTE DOs

SANTOSr98442007l 72

Dâdosr 2022.04.29
09:01:43 -04'00'

Manga Rosa

PRESIDENTE

CLODOMIRQ,' Assinadodeforma

DA sTLVETRA 
j 
:Lroff,ffio *

PEREIRA ' sILVEIRA PEREIRA

J U N I o R:e228+s f;"|roRfjm6il 
53

61 153 , , 13:20:35 -04'oo'

Pastor Júnior

RELATOR

FRANco vA LER r o âilü1'r:l;,{i'^tt
CEBALHO DA VALERIo cEBALHo DA

CUNHA:39555690 cUNHA:3esssóe0120120 ?ii2i;i'i,3i'
Franco Valerio

MEMBRO SUBSTITUTO

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, cenh'o, CáceresÀ4T- CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.carnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanl MaNrcIpAL DE cÁcnngs
cottttss,ío DE ECoN0MIA, FINANÇAS E nLANEJAMENT}

conatssÃo un ucoNoptm. r'rNaxcls r pt.tNnlaprnNro

Parecer n." 7412022.
Assunto: Projeto de Lei n.o 016, de2l de março de2022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n.o 016 de 2l de março de 2A22, que dispõe sobre

auÍorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RE,LATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei n.o 016, de 2l de março de 2022,

que dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Prqeto de Lei, e de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

conÇoÍram paÍa aumentar ou dirninuir tanto a despesa como a receita pública inclusive os

assuntos de cornpetência de outras comissões;

Vejamos a f-undamentação legal:

Rtta Coronel José Dulcc esquirra com a Rua Ceneral Osório, centro, Cácercs/MT - CEP: 7tt.200-000
Fone: (6.5) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wr,vw.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmana MUNrcrpAL DE cÁcnnus
cotuttssÃo DE ECoNoMrÁ, FINÁNÇAS E nLANEJAMENTI

Artigo 39. À Cornissão de Economia, Finanças e
Planej amento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - prqetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões;
()

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de RS 856.205,34 (oitocentos e cinquenta e seis mil duzentos e cinco reais e trinta e

quatro centavos), a seÍ coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço

patrirnonial do exercício de202l.

Ainda é explanado pelo Poder Executivo nos autos que o PL 01612022 tem por

finalidade dar suporte orçamentário à aquisição de materiais, com recursos oriundos do

FETFIAB (CONTA FETFIAB CIC: 443-0), destinados à fabricação de tubos de concretos

para canalizaçáo de águas pluviais e substituição de pontes de rnadeiras por bueiros celulares

de concretos e tubo arco nas estradas dazonarural do Município de Cáceres i
Por simples leitura inferimos que o artigo 1o descreve a previsão de abertura do II

credito adicional especial no valor de R$ 856.205,34 (oitocentos e cinquenta e seis rr\ J,
duzentos e cinco reais e trinta e quatro centavos) e o art. 3o prevô que os recursos necessários K
à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com o superávit financeiro apurado V

em balanço patrimonial do exercício anterior, logo do ponto de vista financeiro, percebemos

que as fontes necessárias para a abertura do crédito estão corretas devendo a presente

proposição ser aprovada por estar dentro da legalidade.

Desse modo, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima citados,

vota pela aprovação do Projeto de Lei n.o 016, de 21 de março de 2022.

w#)
Rtla Corouel Jose Dulce esquina com a Rua Gcneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 7tt 200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (6,5) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROS,§0

cÂmena M(rNrcrpÁL DE cÁcsnns
copttssÃo DE ECoNoMIA, FINANÇAS E nLANEJAMENT?

ur - onclsÃo n,t coprrssÃo:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pelaaprarasãa do Projeto de Lei n.o 016, de 21 de março de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenériadesta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2022.

- (CTDADANTA)

MangíRosa - (PSB)
MEMBRO

Rua Corotlol Josó Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cácercs/MT - CEP: 78.200-000

RELATOR

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

PRESIDENTE


